
Orientações para consulta de perfis e suas respectivas funcionalidades vinculadas no 

Transferegov.br. 

Objetivando atender ao disposto no Parágrafo único, do Artigo 3°, da Portaria SEGES/MGI nº 

4.249, de 9 de agosto 2023, informamos que a Plataforma Tecnológica Transferegov.br, 

disponibiliza acesso à consulta dos perfis e das respectivas funcionalidades vinculadas, 

possibilitando identificar quais ações/funcionalidades cada perfil pode realizar nos módulos da 

Plataforma.  

No caso do Módulo das Transferências Discricionárias e Legais, o usuário, ao realizar o acesso 

logado ao sistema, poderá identificar os Perfis por tipo, grupo de perfil e funcionalidades 

vinculadas.  

Para tanto, deverá selecionar a opção: Cadastro -> Consultar Funcionalidades. 

Nesta funcionalidade é possível identificar todos os perfis de acesso, sejam os perfis do 

concedente, bem como do convenente. 

Exemplo 1: Perfil de Concedente – Cadastrador Parcial 

 

Exemplo 2: Perfil de Convenente – Gestor de Convênio do Convenente 

 

 

Em relação a operacionalização dos Módulos Cadastro, Fundo a Fundo, Transferências Especiais, 

Termo de Execução Descentralizada e Módulo Empresas, os Perfis de acesso, com as respectivas 

funcionalidades,  estão disponíveis em acesso logado pelo gov.br, conforme caminho: 

https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home -> Cadastros -> Cadastro -> 

Usuário/Perfil -> Perfil. 

 

 

https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home


 

 

 

Exemplo: Perfil de Cadastrador de Empresa ou Consórcio – Nível 1 

 

 

Informamos ainda que todos os Manuais e Tutoriais referentes aos Módulos da Plataforma 

Tecnológica Transferegov.br estão disponibilizados no portal: 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais e que dúvidas relativas ao tema em questão 

deverão ser encaminhadas para ao email seges.detru-cgtec@economia.gov.br.  

Painel de Consulta selecionando 

pelo menos um item 

Clica na lupa para abrir as 

funcionalidades de cada perfil. 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais
mailto:seges.detru-cgtec@economia.gov.br


Brasília, 19 de setembro de 2023. 
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